
 

 

 

Aviso de  
CONTRATAÇÃO DIRETA 
90025/2025 
 
CONTRATANTE (UASG) 
Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Rio de Janeiro 
(CRMV-RJ) – UASG nº 389466 
 
OBJETO 
Aquisição de equipamentos de rede e infraestrutura, compreendendo 
racks de servidor, patch panels, switches, firewall e etiquetadora, 
destinados à adequação e modernização da infraestrutura tecnológica 
dos andares 15º e 16º da sede do Conselho Regional de Medicina 
Veterinária do Estado do Rio de Janeiro. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 40.339,86 (quarenta mil, trezentos e trinta e nove reais e oitenta e 
seis centavos). 
 
DATA DA SESSÃO  
De 19/11/2025 
 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES 
Das 8h até 14h 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90025/2025 
 

(Processo Administrativo n.º 0430033.00000009/2025-78) 
 

 
Torna-se público que o Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do 

Rio de Janeiro (CRMV-RJ), sediado na Rua da Alfândega nº 91 – 14º andar – Centro – 
Rio de Janeiro/RJ. CEP 20.070-003, por meio do seu Presidente, realizará Dispensa 
Eletrônica, com critério de julgamento menor preço por item na hipótese do art. 75, II, 
nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME 
nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis. 

 
 
Data da sessão: 19/11/2025 
Horário da Fase de Lances: 8:00 às 14:00 
Link: https://www.gov.br/compras/pt-br 
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO  
 
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a aquisição de equipamentos de rede e 
infraestrutura, compreendendo racks de servidor, patch panels, switches, firewall e 
etiquetadora, destinados à adequação e modernização da infraestrutura tecnológica dos 
andares 15º e 16º da sede do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do 
Rio de Janeiro, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso 
de Contratação Direta e seus anexos. 

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em 
quantos forem de seu interesse. 

1.1.2. As especificações dos itens encontram-se pormenorizadas no termo de 
referência, anexo a este Aviso de Contratação Direta. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 
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2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do 
Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de 
Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras 
do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.  

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional 
de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos 
fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - 
Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento 
que pretende atender. 

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo 
Compras.gov.br. 

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, 
não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006. 

2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte. 

2.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 
16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural 
pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 
2015. 
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2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 
pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 
do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor 
do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 
divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 
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2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico; 

2.3.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito 
de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do fornecedor; 

2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3.5. sociedades cooperativas. 

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou 
da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo 
ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 
PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com 
o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação 
Direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, 
a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o 
caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 
procedimento. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o 
preço ou o desconto ofertados, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
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Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação 
vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, 
assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às 
seguintes declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo-as como firmes e verdadeiras; 
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3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 
da Lei nº 8.213/91. 

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

3.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 
4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a 
sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances 
públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao 
lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele 
ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como 
“lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,50 (cinquenta centavos). 
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4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido 
e registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do 
fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 
haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo 
sistema, em ordem crescente de classificação. 
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de 
prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 
acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas.  
5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a 
melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração. 

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, 
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do 
desconto definido para a contratação. 

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado 
a todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta 
ser anexada aos autos do processo de contratação. 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 
contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao 
último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos 
documentos complementares, quando necessários.  

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o 
fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições 
de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 
legislação correlata e nos itens 2.2 e seguintes deste Aviso, especialmente 
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quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de 
contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
5.4.1. SICAF;   
5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 
da Lei n° 8.429, de 1992. 

5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
(IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 
5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de 
Contratação Direta e em seus anexos. 

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
5.8.1. contiver vícios insanáveis; 
5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou 

em seus anexos; 
5.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 
5.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 
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5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso 
ou seus anexos, desde que insanável. 

5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 
proposta de preços ou menor lance que: 
5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais 
como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho 
vigentes. 

5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.   

5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 
5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 
5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 
Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 
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5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase 
de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  
 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 
62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão 
solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos 
documentos por ele abrangidos. 
6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes 

do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, 
ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 
fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de 
certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, 
indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de 
documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 2 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em 
nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
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6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 
continuidade. 

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, 

o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 
 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, 
será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso 
de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo 
eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e 
devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento 
ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao 
fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que: 
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7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso 
de Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de 
Referência.  

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, 
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 
hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação direta sem motivo justificado; 
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8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 
contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento 
como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 
às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 
subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2  a 8.1.7 deste Aviso 
de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, 
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bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade 
mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não 
exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Contratante (art. 156, §9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11. as peculiaridades do caso concreto; 

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
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2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 
prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160) 

8.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 
nos anexos a este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou 
inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 
habilitação exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada 
fora deste procedimento. 
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9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1  e 9.1.2 também poderão ser utilizadas 
se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados 
(procedimento deserto). 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o 
envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de 
tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão 
sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 
que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação 
de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 
contratação. 
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9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação 
Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as 
deste Aviso. 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, 
os seguintes anexos: 

9.12.1. ANEXO I – Termo de Referência 

9.12.2. ANEXO II – Documentos de Habilitação 

9.12.3. ANEXO III – Modelo de Proposta 

 

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 2025 

 

 

Diogo Alves da Conceição 
Presidente 

CRMV-RJ nº 6.990 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



​​​​​​​
Serviço Público Federal

​​​​​​​​​​​​​​Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Rio de Janeiro

TERMO DE REFERÊNCIA 14/2025 - DETIN/RJ/DE/RJ/PLENARIO/RJ/CRMV-RJ/SISTEMA

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO
1. O objeto da presente contratação é a aquisição de equipamentos de rede e infraestrutura,

compreendendo racks de servidor, patch panels, switches, firewall e etiquetadora, destinados
à adequação e modernização da infraestrutura tecnológica dos andares 15º e 16º da sede do
Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Rio de Janeiro, garantindo melhor
desempenho, segurança e organização da rede corporativa.

2. DA JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1. A necessidade da contratação decorre da ampliação da infraestrutura administrativa do

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Rio de Janeiro, que demanda uma
rede estruturada, padronizada e segura para garantir o pleno funcionamento dos serviços de
tecnologia da Informação.ficiência das atividades do CRMV-RJ. O uso desses dispositivos
permitirá maior agilidade e profissionalismo na execução de tarefas, atendendo às demandas
de registro eletrônico de ponto, suporte a eventos, gravações institucionais e acesso aos
sistemas institucionais.

2.  A aquisição permitirá:

1. Substituição dos switches em uso, padronizando a infraestrutura de rede;

2. Implantação de switches e patch panels para garantir conectividade e atender à
demanda de pontos de rede previstos;

3. Organização dos ativos de rede em racks servidores dimensionados para suportar a
expansão futura;

4. Utilização de etiquetadora para identificação e patrimonialização dos equipamentos de
TI;

5. Implementação de firewall dedicado, garantindo maior segurança e confiabilidade no
tráfego de dados

3. ESPECIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
1. A presente contratação tem por objetivo a aquisição de equipamentos de infraestrutura de

Tecnologia da Informação, compreendendo racks servidores, patch panels, switches, firewall
e etiquetadora, destinados à adequação, expansão e padronização da rede de dados do
Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Rio de Janeiro, garantindo maior
desempenho, segurança e confiabilidade nos serviços tecnológicos prestados. As
especificações técnicas detalhadas de cada item estão logo abaixo:

2. Especificação técnica
1. Switches

1. Características Gerais

Portas RJ45: No mínimo 48 portas 10/100/1000 Mbps, com auto detecção e Auto
MDI/MDIX.



Portas SFP: No mínimo 4 portas SFP 1 Gbps para uplink.

Porta de Console RJ45: No mínimo 1 porta

Porta de Console Micro-USB: No mínimo 1 porta

Capacidade de Switching: Mínimo 104 Gbps.

Taxa de Encaminhamento: Mínimo 77 Mpps.

Tabela de Endereços MAC: Mínimo 16.000 entradas.

Buffer de Pacotes: Mínimo 1,5 MB.

Jumbo Frame: 9KB

2. Gerenciamento

Interface Web, SNMP, CLI.

Compatível com controlador central (ex: Omada SDN, Web Smart, UniFi Network
Controller).

3. Certificações

CE, FCC, RoHS ou equivalentes.

4. Segurança

DHCP Snooping e Guarding.

Controle de acesso 802.1X.

Listas de controle de acesso (ACL) avançadas, controle por MAC, IP e IPv6.

VLAN de voz e dados.

Espelhamento de Porta.

Proteção de loop.

5. Funcionalidades de Rede

VLANs: Suporte mínimo para 1.000 VLANs.

Agregação de Portas (LACP): Suporte ao IEEE 802.3ad, até 8 grupos.

Protocolos STP/RSTP/MSTP: Suporte total para prevenção de loops.

Quality of Service (QoS): Implementação avançada para priorização de tráfego.

Snooping IGMP V1/V2/V3

6. Alimentação e Montagem

Fonte de Alimentação: Interna bivolt 100–240V AC.

Montagem: Compatível com rack 19” (1U).

7. Conteúdo da Embalagem

Switch gerenciável 48 portas conforme especificado.

Cabo de alimentação.

Guia rápido de instalação.

Kit para montagem em rack.

8. Garantia



Mínimo 12 meses.

2. Etiquetadora

1. Características de Impressão

Tecnologia de impressão: Transferência térmica, compaOvel com fitas laminadas,
adesivas extrafortes e termorretráteis

Velocidade de impressão: Mínimo de 30 mm por segundo

Largura máxima da etiqueta: Compatível com fitas de até 24 mm

Códigos de barras: Deve permiRr a geração e impressão de padrões Code39 e
Code128

2. Recursos e Funcionalidades

Memória: Capacidade para armazenar e reuRlizar no mínimo 90 modelos de
etiquetas predefinidas

Display: Tela gráfica retroiluminada

Teclado QWERTY para fácil operação.

Recursos de aplicação: Funções para marcação de cabos, painéis, eRquetas
horizontais e verticais, serialização e formatação automática para patch panels

Tipo de impressora: Portátil

Cortador: Corte automático ou manual integrado

3. Alimentação

Alimentação por bateria recarregável

Duração da bateria: 300 ciclos

Fonte bivolt automática 100–240V AC, 50/60 Hz

4. Compatibilidade e Materiais de Consumo

CompaRbilidade com eRquetas laminadas e termorretráteis resistentes à abrasão,
luz solar, calor e solventes químicos

5. Certificações e Normas

Conformidade com ANSI/TIA/EIA-606-A ou equivalentes

Consumíveis certificados UL (ou equivalentes)

6. Conteúdo da Embalagem Etiquetadora

Etiquetadora eletrônica portátil conforme especificado

Bateria recarregável de íons de lítio

Fonte de alimentação bivolt automática

Uma fita laminada inicial (mínimo 19 mm)

Um tubo termorretrátil para marcação de cabos

Estojo ou maleta rígida para transporte

Guia rápido de instalação e manual técnico em português

7. Insumos Inclusos

Fitas laminadas padrão TZe de 18 milímetros com fundo branco e impressão



preta:  7 unidades.

Fitas laminadas padrão TZe de 18 milímetros com fundo transparente e impressão

preta: 1 unidades.

Tubo termorretrátil padrão HSe de 12 milímetros: 1 unidade.

7. Garantia

Mínimo de 12 meses

3. Patch Panel

1. Características Gerais

Quantidade de portas: 24 portas 

Tipo de conector frontal: RJ45 fêmea 

Compatibilidade: RJ45 e RJ11

Categoria: Cat6

2. Estrutura e Materiais

Profundidade mínima: 149 mm (com guia)

Largura mínima: 482 mm (19”)

Altura mínima: 44 mm (1U para 24 portas)

3. Conectores e Contatos

Tipo de conexão traseira: IDC padrão 110, compatível com U/UTP Cat6 de 22–26
AWG

Montagem: Padrão T568A e T568B

Materiais de contato:

RJ-45: Bronze fosforoso com 50 µin (1,27 µm) de ouro e 100 µin (2,54 µm) de
níquel

110 IDC: Bronze fosforoso com 100 µin (2,54 µm) de níquel e estanhado

4. Guia Traseira e Organização

Guia traseira para fixação e organização dos cabos

Painel frontal com porta-etiquetas para identificação

Acessórios inclusos:

24 abraçadeiras plásticas

4 porcas e 4 parafusos

1 guia traseira de cabos

Etiquetas para identificação dos pontos

5. Certificações

ISO 9001 / ISO 14001

RoHS (Diretiva Europeia para restrição de metais pesados)

Produto em conformidade ambiental

6. Garantia



12 meses contra defeitos de fabricação

4. Rack

1. Dimensões Externas

Altura mínima: 2,00 metros (44U)

Largura mínima: 600 mm

Profundidade mínima: 870 mm

2. Estrutura e Materiais

Material: aço carbono

3. Porta Frontal

Material: acrílico ou vidro

Equipada com fechadura de segurança

4. Porta Traseira

Fabricada em aço

Equipada com fechadura

5. Laterais

Removíveis

Sistema de trava rápida

6. Planos de Fixação

No mínimo 4 planos/furações padrão 19”

7. Montagem

Kit de montagem completo incluso

8. Pés Niveladores

Inclusos obrigatoriamente

9. Rodízios

Preparação para kit de rodízios (instalação opcional)

10. Ventilação/Teto

Preparação para instalação de no mínimo 2 exaustores

11. Base

Base fechada

Aberturas para passagem de cabos

Espaço para acomodação de nobreaks

12. Acessórios Suportados

Compatibilidade com bandeja fixa, móvel ou frontal

Guia de cabos

Régua de tomadas

Kit de ventilador



13. Capacidade de Carga

Mínima de 400 kg distribuídos

14. Conformidade e Normas

EIA-310

IEC 60297

DIN 41494

15. Itens Inclusos

Pés niveladores

Portas

Laterais

Kit de montagem completo

16. Garantia

Mínima de 12 meses

5. Firewall

1. Dimensões Físicas

Compatível com rack 19", 1U

2. Gerenciamento de Dispositivos

Câmeras gerenciadas mínimo: 20 em HD, 10 em 2k e 4 em 4K 

Usuários simultâneos conectados: mais de 1.000

3. Conectividade WAN

Contagem máxima de portas WAN: 8

Portas WAN padrão: (1) 10G SFP+, (1) 2.5 GbE RJ45

4. Layout de Portas

Portas RJ45 1 GbE: 8 (suporta 1G/100M/10M)

Porta RJ45 2.5 GbE: 1 (suporta 2.5G/1G/100M/10M)

Portas SFP+ 10G: 2 (suporta 10G/1G)

5. Desempenho IDS/IPS

Throughput IDS/IPS: 3,5 Gbps

6. Formato e Instalação

Formato: Montável em rack, 1U

7. Tolerância e Redundância

Modo Sombra (VRRP): failover de gateway

Backup de energia por entrada DC

8. Recursos de Segurança

Firewall com estado

Firewall de camada 7 com reconhecimento de aplicações



Identificação DPI e tráfego

Filtragem avançada de firewall por zona

Filtragem de conteúdo

Prevenção de intrusão (IPS/IDS)

Bloqueio de anúncios

Segmentação baseada em VLAN/sub-rede

Assinaturas IDS/IPS: mais de 55.000 (CyberSecure)

9. VPN e SD-WAN

SD-WAN sem licença

VPN Site to Site

IPsec

OpenVPN

Servidor VPN: Identity Endpoint One-Click VPN, Teleport VPN, WireGuard,
OpenVPN, L2TP

Cliente VPN: OpenVPN, WireGuard

10. Recursos de Rede Avançada

Balanceamento Multi-WAN

Alta disponibilidade (VRRP)

Roteamento dinâmico: OSPF, BGP

QoS avançado

DNS Multicast (mDNS)

NAT avançado: SNAT / DNAT / mascaramento / Pooling / NAT 1 para 1

Servidor RADIUS integrado

RADIUS sobre TLS (RadSec)

Failover

Relatório de qualidade da internet e interrupções

Tabela MAC: 4.000 entradas

Roteamento de WAN e VPN baseado em políticas

Servidor DHCP customizável

Suporte ao IPv6 de ISP

Proxy IGMP

11. Hardware

Armazenamento NVR: (1) baia para HDD de 3,5”

SSD integrado: 128 GB

Orçamento PoE: 180W

Potência máxima PoE por porta: PoE 15,4W, PoE+ 30W

Faixa de tensão PoE: PoE 44-57V, PoE+ 50-57V



Faixa de tensão suportada: 100—240V CA

Processador: Quad-core ARM Cortex-A57 1.7 GHz

Memória RAM: 4 GB

Armazenamento interno: 16 GB eMMC, 128 GB SSD

12. Gerenciamento

Gerenciamento: Ethernet, Bluetooth

LEDs: Ethernet, SFP+, RPS, PSU, HDD

Botão: Reset para configuração de fábrica

13. Proteções

Proteção ESD/EMP: Ar ± 15kV, contato ± 8kV

14. Conformidade

Compatível com NDAA

Certificações: CE, FCC, IC, Anatel, SRRC

3. DO QUANTITATIVO DE BENS E SERVIÇOS

Item Quantidade

Switch 6

Patch Panel 48 portas 14

Rack Servidor 44U 2

Etiquetadora 1

Firewall 1

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

1. A Contratada deverá atender as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de
Referência;

2. A Contratada deverá manter durante toda a execução deste objeto, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo
de contratação, conforme menciona a Lei nº 14.133/2021;

3. A execução do objeto contratado deverá seguir normas padrões preestabelecidas, almejando
sustentabilidade e bom aproveitamento na aplicação dos recursos públicos, bem como as regras de
condução e exigências verificadas nas obrigações da Contratada.

4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação,
caso admitida.

6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021,
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

7. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO
1. O estimativo do valor total da contratação/aquisição é de R$ 38.775,44 (trinta e oito mil, setecentos e

setenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos) ​​​​​​​.



6. DO FORNECIMENTO, DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA
1. O prazo máximo para disponibilização dos itens será de 30 (trinta) dias corridos contados da

assinatura do contrato;

2. O objeto do contrato deverá ser entregue, em horário comercial de funcionamento do CRMV-
RJ (08h às 16h), no edifício onde se localizada a Sede atual: Rua da Alfândega, 91, 14º
andar – Centro do Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20070-003.

3. Todas as despesas decorrentes dos serviços de manutenção, durante o período de
contratação estipulado, deverão estar incluídas no preço total ofertado. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
1. Prestar à CONTRATADA todas as informações essenciais e quaisquer outras que se fizerem

necessárias à perfeita execução dos serviços.

2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o
presente Termo de Referência e os termos de sua proposta.

3. Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais problemas no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

4. Efetuar o pagamento à Contratada nas condições, preços e prazos estabelecidas neste
Termo de Referência.

5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, fornecida pela
Contratada, quando couber.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1. Observar a documentação a ser apresentada ao CONTRATANTE.

2. Notificar o CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, acerca de qualquer anormalidade
que possa vir a embaraçar a execução dos serviços.

3. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta,
além de fornecer os materiais a serem disponibilizados (se for o caso), na qualidade e
quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta.

4. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CRMV-RJ de forma imediata, com
pronto atendimento das informações ou reclamações requeridas.

5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da prestação do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias
e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à Contratante; e

7. Solicitar em tempo hábil, todas as informações necessárias para o cumprimento das suas
obrigações contratuais, exceto aquelas que já forem da responsabilidade do Contratante.”

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos .

1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução



do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados.

2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência.

4. A Contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

5. A Contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante.

6. Somente a Contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

7. A inadimplência da Contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato.

8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.

9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto
ao SICAF.

11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato,
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração.

13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

15. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.

16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização
e gestão nos termos do contrato.

10. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
1. Os recursos para cobrir as despesas decorrentes dessa aquisição correrão à conta de

créditos consignados no orçamento a cargo da contratante, conforme a seguir: 

2. Classificação Orçamentária: nº  6.2.2.1.1.02.01.01.003.006 - Bens de Informática.

11. DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, até o 10º (décimo) dia útil após a entrega



do objeto, por meio de boleto bancário emitido pela CONTRATADA que deverá ser entregue
com antecedência de até 10 (dez) dias do seu vencimento, ou por meio de crédito bancário
mediante a apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, que deverá conter o detalhamento dos
serviços executados, acompanhada das respectivas comprovações de regularidade com o
INSS, FGTS, Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal e Justiça do Trabalho,
devidamente atestada pelo Gestor e/ou Fiscal do contrato.

2. Para execução do pagamento, a CONTRATADA deverá fazer constar da Nota fiscal/Fatura,
referente ao serviço executado juntamente com o boleto bancário emitido, sem rasura, em
letra legível em nome do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Rio de
Janeiro (CRMV-RJ), CNPJ/MF nº 42.147.611/0001-07, Inscrição Estadual: Isento, Endereço:
Rua da Alfândega, nº 91 - 14º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP.: 20070-003, Telefone:
(21) 2576-7281, e ainda o nome do Banco, o número de sua conta bancária e a respectiva
Agência da CONTRATADA, nº do Pregão Eletrônico, nº do Contrato.

3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

4. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação.

5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada, quando couber, estarão sujeitos
à retenção, na fonte, dos seguintes tributos:

7. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas – IRPJ, Contribuição Social sobre o Lucro Líquido
– CSLL, Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS, e Contribuição
para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público –
PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012,
conforme determina o artigo nº 64 da Lei nº 9.340, de 27 de dezembro de 1996 e demais
normas pertinentes que versam sobre impostos estaduais e municipais.

8. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, na forma da Lei Complementar nº
116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação municipal e/ou distrital sobre o
tema.

9. As pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial de Arrecadação de Tributos e
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples
Nacional), deverão apresentar a cada pagamento, declaração em duas vias, na forma do
Anexo IV da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11/01/2012 (artigo 4º, inciso XI, c/c artigo
6º). 

10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.

12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a
ampla defesa.

13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto



ao SICAF. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

14. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação
de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

1. EM = I x N x VP, sendo:
1. EM = Encargos moratórios;

2. N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;

3. VP = Valor da parcela a ser paga.

2. I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
1. I = (TX)

2. I= (6/100)/365

3. I = 0,00016438

4. TX = Percentual da taxa anual = 6%

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de

licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º
14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço por item.

2. A contratação será formalizada mediante autorização de fornecimento.

3. Previamente ao envio da autorização de fornecimento, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

1. SICAF;

2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

7. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.

8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

9. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.



10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

11. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

13. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º
14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço por item. 

14. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de
habilitação:

15. Habilitações fiscal, social e trabalhista:
1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de cer0dão nega0va ou posi0va com efeito de nega0va, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943.

5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual;

6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
cer0dão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio
de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.

16. Habilitação jurídica:

1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; OU

2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede; OU

3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; OU

4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a



cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores; OU

5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de
autorização para funcionamento no Brasil; OU

6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores; OU

7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
OU

8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº
5.764, de 1971.

9. Ato de autorização para o exercício da atividade de ............ (especificar a atividade
contratada sujeita à autorização), expedido por ....... (especificar o órgão competente)
nos termos do art. ..... da (Lei/Decreto) n° ........

10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;
não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato.

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/21, a Contratada que:

1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3. Dar causa à inexecução total do contrato;

4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

2. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV e parágrafos, da Lei nº 14.133/21, garantida a
ampla defesa e o contraditório, a Contratada poderá ser apenada com as seguintes sanções:



Código Verificador:
Código de Autenticação:

1. Advertência, a ser feita com notificação por meio de ofício, estabelecendo prazo para
cumprimento das obrigações assumidas;

2. Multa de até 10% (dez por cento), sobre o valor total estimado deste da contratação,
em caso de atraso na execução do objeto ou de inexecução parcial da obrigação, a ser
fixado no caso concreto segundo juízo de proporcionalidade, sem prejuízo das demais
penalidades;

3. Multa indenizatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total estimado da
contratação incidente no caso de inexecução total, sem prejuízo da rescisão contratual
e demais penalidades;

4. As multas estabelecidas nos subitens 12.2.2 e 12.2.3 podem ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente, após regular processo administrativo, devendo ser recolhida no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação pelo Contratante,
sendo permitida a retenção de créditos para sua liquidação;

5. Se o valor da multa não for pago ou depositado, a importância devida será cobrada
administrativa e/ou judicialmente;

6. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a administração pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública,
enquanto persistirem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a autoridade que tiver aplicado a penalidade.

3. No processo de aplicação de sanções, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, facultada defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do
recebimento da respectiva intimação.

4. A Autoridade Competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observando os princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Todas as condições previstas neste Instrumento, em especial as sanções administrativas,

regulam-se pela Lei nº 14.133/21, sendo parte integrante da futura Nota de Empenho, que
será emitida em favor fornecedor homologado, razão pela qual o fornecedor não poderá
alegar afastamento das obrigações.

Rio de Janeiro, 4 de novembro de 2025.

Matheus de Castro Landrini
Departamento de Tecnologia da Informação/RJ

Documento assinado eletronicamente por:

Matheus de Castro Landrini, Assessor de Informática do CRMV-RJ - CMSUP - DETIN/RJ , em 04/11/2025 12:04:33.

Este documento foi emiRdo pelo SUAP em 20/10/2025. Para comprovar sua autenRcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.cfmv.gov.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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ANEXO II 
 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 

1. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas 
discriminadas nos itens a seguir: 
 
1.1- Habilitação jurídica 
 
1.1.1- Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
 
1.1.2-Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
1.1.3-Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/ptbr/empreendedor; 
 
1.1.4-Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 
 
1.1.5- Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de 
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e 
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 
 
1.1.6- Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 
1.1.7- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
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1.1.8- Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 
 
1.2- Habilitações fiscal, social e trabalhista: 
 
1.2.1- prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);  
 
1.2.2- prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
1.2.3- prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
 
1.2.4- prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
1.2.5- prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
 
1.2.6- prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual; 
 
1.2.6.1- O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 
e municipal. 

1.2.7- declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

1.2.8- prova de regularidade com a Fazenda Estadual, Distrital e/ou municipal do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre; 
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1.2.8.1- caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais, distritais ou 
municipais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de 
regência. 
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ANEXO III 
 

MODELO DE PROPOSTA 
 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90025/2025 

 
(Processo Administrativo SUAP n.° 0430033.00000009/2025-78) 

 

Ao 

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Rio de Janeiro  

(CRMV-RJ) 

 
Apresentamos a V.Sª, nossa proposta de preços para a aquisição dos itens abaixo 
relacionados, conforme os termos do Termo de referência e Anexos. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

     
Valor 
Global da 
Contratação 

 

 
O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da 
data da abertura da licitação. 
 
O prazo da execução dos serviços será de acordo com o estipulado no Termo de 
Referência. 
 
Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no 
Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações 
e responsabilidades especificadas no Termo de Referência. 
 
Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou 
indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte 
técnico e administrativo, impostos, gastos com transportes, seguros ou quaisquer outros 
que possam incidir sobre os custos dos serviços, sem quaisquer acréscimos em virtude 
de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 
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Caso nos seja adjudicado o objeto da Dispensa Eletrônica, comprometemo-nos a prestar 
os serviços conforme consta no documento de convocação; assim, depois de cumpridas 
nossas obrigações, e para fins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados: 
 
Dados da Empresa: 
Razão Social: 
CNPJ/MF: 
Endereço Completo: 
Tel./Fax: 
E-mail: 
Dados Bancários: 
 
Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato: 
Nome: 
Endereço completo: 
RG/Órgão Expedidor e CPF/MF: 
Cargo/Função: 
Naturalidade: 
Nacionalidade: 
Estado Civil: 
Dados da Testemunha da Assinatura do Contrato: 
Nome: 
RG/Órgão Expedidor e CPF/MF: 
 
 

______________________________ 
Assinatura   
CNPJ nº 
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